
®
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RI'ARIA N 1091 DE O l E)E JUNHO DE 2017

O Diretor de Desen\ olvimento de Pcssaas da Prá-
Reitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paianá, no uso da competência que Ihe . çonfeie a
Portaria N' 995 de 27 de julho.de 20 1 6, considerando o
disposto nos parágralbs 2' c 5' do artigo 10 e no artigo
10:A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 dc
26.f{)9,r2011 do Magnífico Reitor, e çonfbmlc processo
n' 23411 .1)04016/2017-10,

liESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ã servidora
cago dê Técnico em Secretariado, confblme abaixo

oçupulte do

SERVIDOR NC)'E'\ l NíVEl
PADRÃO DE

VENCIMENTOS
[)/\TA DA

PROGRESSÃO

DE 1. PARA

2122000
KAREN NtARINHo DA ROCllA LotjRES

RODRIGUES 97,33 202 1, 20s
14 '05.'17

11. A data linâ! do interstício para a mencionada servidora habilitar-w à
progressão subsequente é 1+/11/18.

HE)IERSON NIÁRCIO GONÇALVES CANIELO

Diretor de L)eseiwolvimcnto de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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